
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2931335 - SP(2025/0164980-0)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : GEAN WAGNER OLIVEIRA BRAGA - SP515541
AGRAVADO : SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.
ADVOGADOS : TATIANA MARANI VIKANIS - SP183257

EDUARDO RICCA - SP081517

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ISSQN. LC N.  SUJEITO ATIVO DA116/2003.
RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. CONTRATO
ADMINISTRATIVO RESTRITO AO TRANSPORTE
E  À DESTINAÇÃO DO LIXO. IMPOSTO DEVIDO NO MUNICÍPIO
ONDE SE LOCALIZA O ATERRO SANITÁRIO.

I - Na origem, a sociedade contribuinte impetrou mandado de
segurança, visando a não retenção do ISSQN pelo Município de São Paulo
no contrato administrativo para prestação do serviço de destinação de
resíduos sólidos, por recolher o tributo ao município onde se localiza o
aterro sanitário. Na sentença, concedeu-se a segurança. O Tribunal a quo
manteve a sentença.

II - A Primeira Seção desta Corte Superior, no REsp  n.
1.060.210 (Temas n. 354 e 355), julgado sob o rito dos repetitivos, firmou
entendimento de que, a partir da vigência da LC n.  o sujeito ativo116/03,
da relação tributária é aquele onde o serviço é efetivamente prestado, onde
a relação é perfectibilizada.

III - , o particular firmou contrato administrativo com o In casu
Município de São Paulo, para prestação do serviço de destinação de
resíduos sólidos, haja vista que as demais etapas do tratamento (varrição,
coleta, remoção, tratamento, reciclagem ou separação do lixo) estariam sob
responsabilidade do próprio ente federado.

IV - A LC n.  estabelece, como regra geral, que o ISS é116/2003
devido no local do estabelecimento prestador. Todavia, o próprio diploma
legal prevê diversas exceções a essa regra, entre as quais o inciso VI do

º, que dispõe expressamente que o imposto será devido no local daart. 3
destinação final do lixo, rejeitos e outros resíduos.

V - Além da interpretação literal, o dispositivo deve ser
interpretado no sentido de privilegiar os municípios que mantêm aterros
sanitários e recebem resíduos sólidos, por suportarem os impactos
ambientais e operacionais da atividade, sendo razoável a destinação da
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receita do ISSQN a esses entes, para custear a infraestrutura necessária à
gestão e destinação final dos resíduos.

VI - Agravo conhecido para negar provimento ao recurso
especial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da
SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de  a  por 19/02/2026  25/02/2026,
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Marco Aurélio Bellizze, Teodoro Silva Santos e
Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos.
 

                     Brasília, .26 de fevereiro de 2026

 

Ministro Francisco Falcão
Relator
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2931335 - SP (2025/0164980-0)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : GEAN WAGNER OLIVEIRA BRAGA - SP515541
AGRAVADO : SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.
ADVOGADOS : TATIANA MARANI VIKANIS - SP183257

EDUARDO RICCA - SP081517

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ISSQN. LC N. 116/2003. SUJEITO ATIVO DA
RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. CONTRATO
ADMINISTRATIVO RESTRITO AO TRANSPORTE E  À DESTINAÇÃO
DO LIXO. IMPOSTO DEVIDO NO MUNICÍPIO ONDE SE LOCALIZA O
ATERRO SANITÁRIO.

I - Na origem, a sociedade contribuinte impetrou mandado de
segurança, visando a não retenção do ISSQN pelo Município de São Paulo no
contrato administrativo para prestação do serviço de destinação de resíduos
sólidos, por recolher o tributo ao município onde se localiza o aterro sanitário.
Na sentença, concedeu-se a segurança. O Tribunal  manteve a sentença. a quo

II - A Primeira Seção desta Corte Superior, no REsp  n. 1.060.210
(Temas n. 354 e 355), julgado sob o rito dos repetitivos, firmou entendimento
de que, a partir da vigência da LC n. 116/03, o sujeito ativo da relação
tributária é aquele onde o serviço é efetivamente prestado, onde a relação é
perfectibilizada.

III - , o particular firmou contrato administrativo com o In casu
Município de São Paulo, para prestação do serviço de destinação de resíduos
sólidos, haja vista que as demais etapas do tratamento (varrição, coleta,
remoção, tratamento, reciclagem ou separação do lixo) estariam sob
responsabilidade do próprio ente federado.

IV - A LC n. 116/2003 estabelece, como regra geral, que o ISS é
devido no local do estabelecimento prestador. Todavia, o próprio diploma
legal prevê diversas exceções a essa regra, entre as quais o inciso VI do art. 3
º, que dispõe expressamente que o imposto será devido no local da destinação
final do lixo, rejeitos e outros resíduos.
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V - Além da interpretação literal, o dispositivo deve ser
interpretado no sentido de privilegiar os municípios que mantêm aterros
sanitários e recebem resíduos sólidos, por suportarem os impactos ambientais
e operacionais da atividade, sendo razoável a destinação da receita do ISSQN
a esses entes, para custear a infraestrutura necessária à gestão e destinação
final dos resíduos.

VI - Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de agravo interposto por Município de São Paulo contra a decisão que

inadmitiu o recurso especial fundado no  III, , da Constituição Federal. art. 105,  a

Na origem, a sociedade contribuinte impetrou mandado de segurança, em

setembro de 2024, visando a não retenção do ISSQN pelo Município de São Paulo

no   contrato administrativo para prestação do serviço de destinação de resíduos sólidos,

por recolher o tributo ao município onde se localiza o aterro sanitário. Deu-se à causa o

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Na sentença, concedeu-se a segurança. A apelação e o reexame necessário foram

improvidos pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O referido acórdão foi assim

ementado, : in verbis

 
MANDADO DE SEGURANÇA. ISSQN. Sentença de concessão da segurança.

Remessa Necessária e apelo do Município. Competência Tributária. Serviço de remoção,
tratamento e destinação final de resíduos sólidos. Item 7.09 da lista anexa à Lei Complementar
nº 116/2003. Local da execução dos serviços. Inteligência do inciso VI do º da Lei art. 3
Complementar nº 116/2003 Competência do Município de Caieiras, local do aterro sanitário
para destinação do resíduo coletado. Segurança corretamente concedida. Recurso e reexame
necessário não providos.

 

Não foram opostos embargos de declaração.

Contra a decisão cuja ementa se encontra acima transcrita, o Município de São

Paulo interpôs recurso especial, apontando violação do º da Lei Complementar n. 116 art. 3
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/2003, sustentando, em síntese, que, em serviços contínuos e integrados, o ISS seria devido

no local onde se inicia a prestação perante o tomador, no Município de São Paulo, e que a

retenção realizada seria legítima.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

Após que inadmitiu o recurso especial, foi interposto o presente agravo, decisum 

tendo o recorrente apresentado argumentos visando rebater os fundamentos da decisão

agravada.

É o relatório.

VOTO

 

Considerando que o agravante, além de atender aos demais pressupostos de

admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a fundamentação da decisão agravada,

impõe-se o seu conhecimento, passando ao exame do recurso especial interposto.

Sobre a controvérsia, verifica-se que o Tribunal de origem concluiu ser o ISSQN

devido ao Município de Caieiras/SP, local onde se situa o aterro sanitário, por entender que

ali ocorre a efetiva execução dos serviços, conforme excertos do acórdão vergastado:

 
(...)
No presente caso, verifica-se que as partes celebraram contrato para prestação de

serviços de recebimento, destinação e disposição final de resíduos sólidos, conforme cláusulas
1.1 e 1.2 do contrato (fls. 49), não tendo sido contratado, in casu, os serviços de execução da
varrição, coleta, remoção, tratamento, reciclagem ou separação do lixo, uma vez que tais
serviços estariam sob a responsabilidade da própria SMSUB.

Como se vê, restou comprovado nos autos que o objeto do contrato abrange, tão
somente, os serviços de destinação e disposição final de resíduos sólidos, responsabilizando-se
a empresa impetrante de transportá-los até o aterro sanitário localizado no Município de
Caieiras/SP.

Assim sendo, o fato gerador do tributo, in casu, ocorre no Município de Caieiras,
competente, portanto, para a cobrança do ISSQN.

(...)
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A Primeira Seção desta Corte Superior, no REsp n. 1.060.210 (Temas n. 354 e

355), julgado sob o rito dos repetitivos, firmou entendimento de que, a partir da vigência da

LC n. 116/03, o sujeito ativo da relação tributária é aquele onde o serviço é efetivamente

prestado, onde a relação é perfectibilizada. Confira-se a ementa do julgado:

 
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

INCIDÊNCIA DE ISS SOBRE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
QUESTÃO PACIFICADA PELO STF POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RE 592.905
/SC, REL. MIN. EROS GRAU, DJE 05.03.2010. SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO
TRIBUTÁRIA NA VIGÊNCIA DO DL 406/68: MUNICÍPIO DA SEDE DO
ESTABELECIMENTO PRESTADOR. APÓS A  LUGAR DA PRESTAÇÃO DO LEI 116/03:
SERVIÇO. LEASING. CONTRATO COMPLEXO. A CONCESSÃO DO
FINANCIAMENTO É O NÚCLEO DO SERVIÇO NA OPERAÇÃO DE LEASING
FINANCEIRO, À LUZ DO ENTENDIMENTO DO STF. O SERVIÇO OCORRE NO
LOCAL ONDE SE TOMA A DECISÃO ACERCA DA APROVAÇÃO DO
FINANCIAMENTO, ONDE SE CONCENTRA O PODER DECISÓRIO, ONDE SE SITUA
A DIREÇÃO GERAL DA INSTITUIÇÃO. O FATO GERADOR NÃO SE CONFUNDE
COM A VENDA DO BEM OBJETO DO LEASING FINANCEIRO, JÁ QUE O NÚCLEO
DO SERVIÇO PRESTADO É O FINANCIAMENTO. IRRELEVANTE O LOCAL DA
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, DA ENTREGA DO BEM OU DE OUTRAS
ATIVIDADES PREPARATÓRIAS E AUXILIARES À PERFECTIBILIZAÇÃO DA
RELAÇÃO JURÍDICA, A QUAL SÓ OCORRE EFETIVAMENTE COM A APROVAÇÃO
DA PROPOSTA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. BASE DE CÁLCULO.
PREJUDICADA A ANÁLISE DA ALEGADA VIOLAÇÃO DO  DO CTN E 9 DO ART. 148
DL 406/68. RECURSO ESPECIAL DE POTENZA LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL PARCIALMENTE PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTES OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECONHECER A ILEGITIMIDADE ATIVA DO
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC PARA EXIGIR O IMPOSTO. INVERSÃO DOS ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO -C DO ART. 543
CPC E DA RESOLUÇÃO 8/STJ.

1. O colendo STF já afirmou (RE 592. 905/SC) que ocorre o fato gerador da cobrança
do ISS em contrato de arrendamento mercantil. O eminente Ministro EROS GRAU, relator
daquele recurso, deixou claro que o fato gerador não se confunde com a venda do bem objeto
do leasing financeiro, já que o núcleo do serviço prestado é o financiamento.

2. No contrato de arrendamento mercantil financeiro (  e Resolução 2.309Lei 6.099/74
/96 do BACEN), uma empresa especialmente dedicada a essa atividade adquire um bem,
segundo especificações do usuário/consumidor, que passa a ter a sua utilização imediata, com
o pagamento de contraprestações previamente acertadas, e opção de, ao final, adquiri-lo por
um valor residual também contratualmente estipulado. Essa modalidade de negócio dinamiza a
fruição de bens e não implica em imobilização contábil do capital por parte do arrendatário: os
bens assim adquiridos entram na contabilidade como custo operacional (art. 11 e 13 da
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. Trata-se de contrato complexo, de modo que o enfrentamento da matériaLei 6.099/74)
obriga a identificação do local onde se perfectibiliza o financiamento, núcleo da prestação do
serviços nas operações de leasing financeiro, à luz do entendimento que restou sedimentado no
Supremo Tribunal Federal.

3. O  do DL 406/68, com eficácia reconhecida de lei complementar, art. 12
posteriormente revogado pela LC 116/2003, estipulou que, à exceção dos casos de construção
civil e de exploração de rodovias, o local da prestação do serviço é o do estabelecimento
prestador.

4. A opção legislativa representa um potente duto de esvaziamento das finanças dos
Municípios periféricos do sistema bancário, ou seja, através dessa modalidade contratual se
instala um mecanismo altamente perverso de sua descapitalização em favor dos grandes
centros financeiros do País.

5. A interpretação do mandamento legal leva a conclusão de ter sido privilegiada a
segurança jurídica do sujeito passivo da obrigação tributária, para evitar dúvidas e cobranças
de impostos em duplicata, sendo certo que eventuais fraudes (como a manutenção de sedes
fictícias) devem ser combatidas por meio da fiscalização e não do afastamento da norma legal,
o que traduziria verdadeira quebra do princípio da legalidade tributária.

6. Após a vigência da LC 116/2003 é que se pode afirmar que, existindo unidade
econômica ou profissional do estabelecimento prestador no Município onde o serviço é
perfectibilizado, ou seja, onde ocorrido o fato gerador tributário, ali deverá ser recolhido o
tributo.

7. O contrato de leasing financeiro é um contrato complexo no qual predomina o
aspecto financeiro, tal qual assentado pelo STF quando do julgamento do RE 592.905/SC,
Assim, há se concluir que, tanto na vigência do DL 406/68 quanto na vigência da LC 116
//203, o núcleo da operação de arrendamento mercantil, o serviço em si, que completa a
relação jurídica, é a decisão sobre a concessão, a efetiva aprovação do financiamento.

8. As grandes empresas de crédito do País estão sediadas ordinariamente em grandes
centros financeiros de notável dinamismo, onde centralizam os poderes decisórios e estipulam
as cláusulas contratuais e operacionais para todas suas agências e dependências.

Fazem a análise do crédito e elaboram o contrato, além de providenciarem a aprovação
do financiamento e a consequente liberação do valor financeiro para a aquisição do objeto
arrendado, núcleo da operação. Pode-se afirmar que é no local onde se toma essa decisão que
se realiza, se completa, que se perfectibiliza o negócio. Após a vigência da LC 116.2003,
assim, é neste local que ocorre a efetiva prestação do serviço para fins de delimitação do
sujeito ativo apto a exigir ISS sobre operações de arrendamento mercantil.

9. O tomador do serviço ao dirigir-se à concessionária de veículos não vai comprar o
carro, mas apenas indicar à arrendadora o bem a ser adquirido e posteriormente a ele
disponibilizado. Assim, a entrega de documentos, a formalização da proposta e mesmo a
entrega do bem são procedimentos acessórios, preliminares, auxiliares ou consectários do
serviço cujo núcleo - fato gerador do tributo - é a decisão sobre a concessão, aprovação e
liberação do financiamento.

10. Ficam prejudicadas as alegações de afronta ao  do CTN e ao o. do art. 148  art. 9
Decreto-  que fundamente a sua tese relativa à ilegalidade da base de cálculo doLei 406/68,
tributo.
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11. No caso dos autos, o fato gerador originário da ação executiva refere-se a período
em que vigente a DL 406/68. A própria sentença afirmou que a ora recorrente possui sede na
cidade de Osasco/SP e não se discutiu a existência de qualquer fraude relacionada a esse
estabelecimento; assim, o Município de Tubarão não é competente para a cobrança do ISS
incidente sobre as operações realizadas pela empresa Potenza Leasing S.A. Arrendamento
Mercantil, devendo ser dado provimento aos Embargos do Devedor, com a inversão dos ônus
sucumbenciais.

12. Recurso Especial parcialmente provido para definir que: (a) incide ISSQN sobre
operações de arrendamento mercantil financeiro;

(b) o sujeito ativo da relação tributária, na vigência do DL 406/68, é o Município da
sede do estabelecimento prestador (art. 12); (c) a partir da LC 116/03, é aquele onde o serviço
é efetivamente prestado, onde a relação é perfectibilizada, assim entendido o local onde se
comprove haver unidade econômica ou profissional da instituição financeira com poderes
decisórios suficientes à concessão e aprovação do financiamento - núcleo da operação de
leasing financeiro e fato gerador do tributo; (d) prejudicada a análise da alegada violação ao

 do CTN; (e) no caso concreto, julgar procedentes os Embargos do Devedor, com aart. 148
inversão dos ônus sucumbenciais, ante o reconhecimento da ilegitimidade ativa do Município
de Tubarão/SC para a cobrança do ISS. Acórdão submetido ao procedimento do -C do art. 543
CPC e da Resolução 8/STJ.

(  relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção,REsp n. 1.060.210/SC,
julgado em  DJe de ) 28/11/2012,  5/3/2013.

 
O º, VI, da Lei Complementar n. 116/03, assim dispõe: art. 3

 
Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador,
exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local:

(...)
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,

separação e , rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços destinação final de lixo
descritos no subitem 7.09 da lista anexa; (Grifo não consta no original)

 

Conforme consta expressamente no acórdão recorrido, a sociedade contribuinte

firmou contrato administrativo com o Município de São Paulo, para prestação do serviço

de destinação de resíduos sólidos, haja vista que as demais etapas do tratamento de

resíduos sólidos (varrição, coleta, remoção, tratamento, reciclagem ou separação do lixo)

estariam sob responsabilidade da própria Prefeitura de São Paulo.
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A controvérsia consiste em definir o local da efetiva prestação dos serviços, para

fins de incidência e recolhimento do ISSQN, se no local da coleta dos resíduos sólidos ou

no local de sua destinação final, onde se encontra o aterro sanitário.

A Lei Complementar n. 116/2003 estabelece, como regra geral, que o ISS é

devido no local do estabelecimento prestador. Todavia, o próprio diploma legal prevê

diversas exceções a essa regra, entre as quais o inciso VI do º, que dispõe art. 3

expressamente que o imposto será devido no local da destinação final do lixo, rejeitos e

outros resíduos, nos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa.

Tal disposição deve ser interpretada de forma a privilegiar os municípios que

que mantêm aterros sanitários e recebem os resíduos sólidos, e acabam por arcar com os

impactos ambientais, operacionais e administrativos decorrentes dessa atividade.

Assim, é razoável que a receita tributária do ISSQN seja revertida em favor

desses municípios, a fim de viabilizar a manutenção da infraestrutura necessária à gestão,

tratamento e disposição final dos resíduos provenientes de outros municípios, como no

caso dos autos.

Dessa forma, correta o acórdão do Tribunal de origem que entendeu pela

ilegalidade da retenção do ISSQN pelo Município de São Paulo, sendo efetivamente devido

ao Município de Caieiras/SP.

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AREsp 2.931.335 / SP
Número Registro: 2025/0164980-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
10666882520248260053 20250000084897

Sessão Virtual de  a 19/02/2026  25/02/2026

 Relator

Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro TEODORO SILVA SANTOS

 Secretário

Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : GEAN WAGNER OLIVEIRA BRAGA - SP515541
AGRAVADO : SOLVI ESSENCIS AMBIENTAL S.A.
ADVOGADOS : EDUARDO RICCA - SP081517

TATIANA MARANI VIKANIS - SP183257

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - ISS/ IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de
 a  por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos19/02/2026  25/02/2026,

do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Marco Aurélio Bellizze, Teodoro

Silva Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr.
Ministro Teodoro Silva Santos.

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2026
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